
M 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
CÓPIA 

L e i ne bf  

(1(' 25.11.5). 

n.utoriaa serviço de pavimentação " 

0 Povo do Áunicípio d-  imanta 	Jo áa ucas, por eras rrpreaentantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12-kioa a Prefeitura Alnicipal autorizada a prosseguir o plano de pavimaa 
tação da cidade, e paralelepípedos ou a blokret, dando preferencia as ruas 

mais centrais e de maior volume de trafego, observando, para o primeiro ca-
so, as disposiçãea regulamentarea prdpriaa e, dipensando, para o segundo, a 
conoorrãnoia pública, por se tratar de serviço patenteado, podendo despen T

.
para Use fim, com o terço de sua reapona 1;11idade, até a importância/ 

de Cr$100.000,00 ( cem mil cruzeilos).- 

Art. 22  - Para atender a despesa autorizada por esta lei, consta do orçamento 

para 1.960, em dotação 8 81 # - Construção e '-À)nsorvação de ruas, praças e 

jardins, a importãroia de Crt100.000,00 ( cem mil cruzeiros). 

Art. 32  - Revogadas as disposiçães em contrario, entrará rata lei em visor na 

~lir de 	de janeiro de 1.960. 

Mando portanto, a todos a quem o conhecimento e execução lesta lei, 

pertencer, .¡lie a cumpram e façam cumprir tão inteiramente, como ne-

la se contem.- 

he6iatre-se e publique-se.- 

ixefeitura Uunicipal de santa Ritao apucaí, 25 de novembro de 1959. 

, „/,. , ". /.- ,  
( Antcni 	ano dei álokm ) 

Pr feito k ,t oipal 

r  

( Ant6nio ám6rioo J queir,W) 
Diretor Rept. Administrar 
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